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OBRIGACOES - ACESSORIAS. AUSENCIA DE PRESTACAO DE
INFORMACOES. MULTA ADMINISTRATIVA. APLICABILIDADE.

E aplicavel a multa, prevista no art. 107, inciso 1V, alinea "e" do DL n° 37/
1966, com a redacdo dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/2003 pela nao
prestacdo de informacdo sobre veiculo ou carga nele transportada, na forma e
prazo estabelecidos pela IN RFB n° 800/2007.

DENUNCIA ESPONTANEA

Aplica-se a Simula n°® 126 do CARF: A denlncia espontanea ndo alcanca as
penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais
decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil para prestacdo de informacdes & administracdo aduaneira,
mesmo apos o advento da nova redacdo do art. 102 do Decreto-lei n® 37, de
1966, dada pelo art. 40 da lei n°® 12.350, de 2010. (Vinculante conforme
Portaria ME n° 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a

preliminar de nulidade e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Liziane Angelotti Meira - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Ari Vendramini - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Liziane Angelotti Meira

(Presidente0, Marco Antonio Marinho Nunes, Semiramis de Oliveira Duro, José Ad&o Vitorino
de Morais, Juciléia de Souza Lima, Sabrina Coutinho Barbosa (Suplente Convocada), Marcelo
Costa Marques D'Oliveira (Suplente Convocado) e Ari Vendramini.
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 OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES. MULTA ADMINISTRATIVA. APLICABILIDADE.
 É aplicável a multa, prevista no art. 107, inciso IV, alínea "e" do DL n° 37/ 1966, com a redação dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/2003 pela não prestação de informação sobre veículo ou carga nele transportada, na forma e prazo estabelecidos pela IN RFB nº 800/2007.
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA
 Aplica-se a Súmula nº 126 do CARF: A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações á administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da lei nº 12.350, de 2010. (Vinculante conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Liziane Angelotti Meira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Ari Vendramini - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Liziane Angelotti Meira (Presidente0, Marco Antonio Marinho Nunes, Semíramis de Oliveira Duro, José Adão Vitorino de Morais, Juciléia de Souza Lima, Sabrina Coutinho Barbosa (Suplente Convocada), Marcelo Costa Marques D'Oliveira (Suplente Convocado) e Ari Vendramini.
 
  Trata-se de auto de infração pela não prestação de informação sobre veículo ou carga transportada no prazo determinado pela legislação aduaneira, ensejando a aplicação de penalidade consubstanciada na multa regulamentar prevista no artigo 107, IV �e� do Decreto-Lei n° 37/66 com a redação dada pelo artigo 77 da Lei n° 10.833/03, por descumprimento do prazo estabelecido na Instrução Normativa RFB nº 800/2007.
Assim a autoridade fiscal descreve a infração : 
INTRODUÇÃO
O Agente de Carga EMBASSY FREIGHT DO BRASIL LTDA, CNPJ nº 03.130.665/0002-99, concluiu a desconsolidação relativa ao Conhecimento Eletrônico Sub-Máster MHBL CE 150905055526020 a destempo às 10h30 do dia 18/05/2009, segundo o prazo previamente estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, para o seu
Conhecimento Eletrônico Agregado HBL CE 150905056052692.
A carga objeto da desconsolidação em comento foi trazida ao Porto de Santos acondicionada no(s) Container(es) TTNU1361135, pelo Navio M/V "SAN ALESSIO", em sua viagem 0237SN, no dia 20/05/2009, com atracação registrada às 00h39. 
Os documentos eletrônicos de transporte que ampararam a chegada da embarcação para a carga são Escala 09000135929, Manifesto Eletrônico 1509500856770, Conhecimento Eletrônico Máster MBL 150905055270394, Conhecimento Eletrônico Sub-Máster MHBL 150905055526020 e Conhecimento Eletrônico Agregado HBL 150905056052692.
(...)
Com efeito, o Conhecimento Eletrônico Sub-Máster MHBL CE 150905055526020 foi incluído às 16h58 de 15/05/2009 a atracação ocorreu em 20/05/2009, às 00h39, e a desconsolidação foi concluída a destempo às 10h30 do dia 18/05/2009 (hora/data da inclusão do Conhecimento Eletrônico Agregado HBL CE 150905056052692).
Para o caso concreto em análise a perda de prazo se deu pela inclusão do conhecimento eletrônico house em referência em tempo inferior a quarenta e oito horas anteriores ao registro da atracação no porto de destino do conhecimento genérico.
(...)
No caso, não há dúvida quanto à materialidade do fato, qual seja, a não apresentação de informação na forma e no prazo definido pela legislação aduaneira. Com efeito, as informações exigidas foram prestadas somente às 10h30 do dia 18/05/2009 (hora/data da inclusão do Conhecimento Eletrônico Agregado HBL CE 150905056052692), ou seja, após às quarenta e oito horas anteriores ao registro da atracação da embarcação no Porto de Santos, ocorrido este em 20/05/2009, às 00h39.
De natureza administrativa, detectado o fato pelo agente do fisco, materializada está a hipótese de infração, independente de dolo ou de culpa, pois a lei criou uma ficção legal que impõe ao interveniente a responsabilidade objetiva pelo descumprimento da norma em comento.
(...)
DO RESPONSÁVEL PELA INFRAÇÃO NO CASO
Examinada a documentação juntada aos autos, especialmente os extratos com o registro da conclusão da desconsolidação para o Conhecimento Eletrônico Sub-Máster MHBL CE 150905055526020, ocorrida somente às 10h30 do dia 18/05/2009, com a inclusão do Conhecimento Eletrônico Agregado HBL CE 150905056052692, cuja informação fora de prazo deu origem à presente autuação, verifica-se que figura como agente de carga transportador/representante do NVOCC embarcador, a empresa EMBASSY FREIGHT DO BRASIL LTDA, CNPJ nº 03.130.665/0002-99.
Portanto, nos termos das normas de procedimentos em vigor, a empresa supra é considerada responsável para efeitos legais e fiscais pela apresentação dos dados e informações eletrônicas na forma e no prazo estabelecidos pela Receita Federal do Brasil - RFB.
Intimada da lavratura do Auto de Infração, a ora Recorrente apresentou impugnação, que a DRJ/RIO DE JANEIRO, pelo Acórdão nº 12-96.013,considerou improcedente e manteve o crédito tributário constituído.
Irresignada, a ora Recorrente interpôs Recurso Voluntário perante este CARF, em síntese, alegando : 
a) o Acórdão DRJ é nulo, por falta de motivação, pois feriu os artigos 2º e 50 da Lei nº 9.784/1999, porque o Acórdão não enfrentou todas as argumentações apresentadas pela ora Recorrente em sua impugnação, decisão impugnada também é nula por carecer de motivação adequada, eis que se trata de decisão administrativa carente de fundamentação, aparentando tratar de �decisão padronizada�.

b) a denúncia espontânea, antes de iniciado procedimento fiscal, afasta a imposição da multa. Cita a Solução de Consulta Cosit n°32 de 06/12/13. Cita o art. 102 do Decreto-lei n° 37/66 com as alterações da Lei n° 12.350/10. Alega a aplicação retroativa da norma nos termos do art. 106, I e II, �a� do CTN. Cita jurisprudência administrativa e judicial sobre o tema. Afirma que inexiste procedimento fiscalizatório anterior à prestação da informação. Alega a inaplicabilidade do art. 683, §3° do RA. Afirma que um decreto regulatório não pode alterar o significado e abrangência de uma lei complementar como o CTN. Afirma que o art. 683, §3° do RA aplica-se ao transportador, sendo a impugnante agente de carga. Cita o art. 31, §2° do RA.

É o Relatório.

 Conselheiro Ari Vendramini, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e reúne os pressupostos legais de interposição, portanto dele tomo conhecimento.
DAS PRELIMINARES
-  NULIDADE DO ACÓRDÃO DRJ POR AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. FERIMENTO DOS ARTIGOS 2º E 50 DA LEI nº 9.784/1999. O ACÓRDÃO NÃO ENFRENTOU TODAS AS ARGUMENTAÇÕES APRESENTADAS EM IMPUGNAÇÃO.

Alega a Recorrente que o Acórdão DRJ é nulo, por falta de motivação, pois feriu os artigos 2º e 50 da Lei nº 9.784/1999, porque não enfrentou todas as argumentações apresentadas pela ora Recorrente em sua impugnação.
Sem razão a recorrente.
Assim estão redigidos os artigos citados :
Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.
Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de:
I - atuação conforme a lei e o Direito;
II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de poderes ou competências, salvo autorização em lei;
III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal de agentes ou autoridades;
IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;
V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas na Constituição;
VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público;
VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão;
VIII � observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados;
IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados;
X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam resultar sanções e nas situações de litígio;
XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas em lei;
XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos interessados;
XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.
(...)
Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando:
I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;
II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;
III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública;
IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório;
V - decidam recursos administrativos;
VI - decorram de reexame de ofício;
VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais;
VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato administrativo.
§ 1o A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato.
§ 2o Na solução de vários assuntos da mesma natureza, pode ser utilizado meio mecânico que reproduza os fundamentos das decisões, desde que não prejudique direito ou garantia dos interessados.
§ 3o A motivação das decisões de órgãos colegiados e comissões ou de decisões orais constará da respectiva ata ou de termo escrito.
Ao contrário do que defende, não houve descumprimento aos artigos acima transcritos, pois todos os requisitos neles exigidos foram devidamente cumpridos.
 O Acórdão não apresenta nulidade, pois abarcou as alegações apresentadas pela ora Recorrente em sua impugnação, ademais o julgador não precisa enfrentar todos os argumentos apresentados quando já analisou aqueles que lhe garantam a convicção.
Citamos o seguinte julgado :
O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão.
O julgador possui o dever de enfrentar apenas as questões capazes de infirmar (enfraquecer) a conclusão adotada na decisão recorrida.
Assim, mesmo após a vigência do CPC/2015, não cabem embargos de declaração contra a decisão que não se pronunciou sobre determinado argumento que era incapaz de infirmar a conclusão adotada.
STJ. 1ª Seção. EDcl no MS 21.315-DF, Rel. Min. Diva Malerbi (Desembargadora convocada do TRF da 3ª Região), julgado em 8/6/2016 (Info 585).
Ademais, as hipóteses de nulidade do processo administrativo fiscal estão elencadas no artigo 59 do Decreto nº 70.235/1972, as quais também não ocorreram nos presentes autos.
Assim, rejeito a preliminar suscitada.
MÉRITO
- DENÚNCIA ESPONTÂNEA

.Alega a recorrente que ocorreu o instituto da denúncia espontânea em virtude No caso em exame, inexiste qualquer procedimento ou medida de fiscalização iniciada anteriormente à prestação espontânea das informações pelo responsável no Siscomex - Carga.

.Verifica-se, pois, que a recorrente requereu a aplicação da denúncia espontânea para fins de afastamento da(s) multa(s) que lhe foi(ram) imposta(s), com base na alteração do art. 102 do Decreto-lei nº 37/1966 trazida pela Lei nº 12.350/2010, que estendeu o alcance desse instituto às penalidades de natureza administrativa (antes só alcançava as tributárias).

.Esse instituto, que é uma forma de exclusão da responsabilidade porinfração no âmbito tributário, tem base legal no art. 138 do Código Tributário Nacional (CTN), dispositivo que norteia as demais normas que tratam dessa matéria.  Nele estão delineados os requisitos próprios da denúncia espontânea, os quais devem ser necessariamente atendidos para sua correta aplicação, independentemente da natureza da infração denunciada. São eles:
a) Eficácia. Para que seja excluída a responsabilidade pela infração, o dano a ela atribuído deve ser evitado ou revertido. Fazendo um paralelo com o direito penal, assemelha-se à figura dos arrependimentos eficaz e posterior. Assim, se a infração causou algum prejuízo, ele deve ser anulado, para que o infrator não seja responsabilizado. Nada mais justo. Nesse sentido é que o caput do art. 138 do CTN assim dispõe:
Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração. 
b) Tempestividade. Essa condição está disposta expressamente no parágrafo único do citado dispositivo legal:

Art. 138. [�]
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração. 

.Observa-se que o fato de a legislação aduaneira ter admitido a denúncia espontânea para as infrações de natureza administrativa não implica que esse instituto deva ser automaticamente aplicado nesses casos. Assim como nas irregularidades de natureza tributária, primeiro é preciso verificar se foram atendidos os requisitos próprios desse benefício. Uma coisa é declarar a existência de determinado direito em tese, genericamente, outra coisa é reconhecer que ele se configurou no caso concreto.

.Portanto, para que a denúncia de uma transgressão de natureza tributária ou administrativa possa excluir a responsabilidade do infrator, ela deve ser tempestiva e eficaz. Esses são os �pressupostos de admissibilidade� da denúncia espontânea, necessários para que o direito a esse instituto seja legitimamente exercido.

.Para que não nos alonguemos em discussões doutrinárias, este CARF já apreciou a matéria em várias oportunidades e, por serem esclarecedores, citamos os recentes Acórdãos de nº 3402-004.149, de 24/05/2017 e 9303-004.909, de 23/03/2017.

.Apreciando a matéria ,este CARF editou a Súmula CARF nº 126, com efeitos vinculantes, ou seja, de adoção obrigatória aos julgadores deste CARF, assim redigida :

SÚMULA CARF nº 126 
A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas  pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações á administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da lei nº 12.350, de 2010. (Vinculante conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Portanto, não dou provimento ao recurso neste quesito
Conclusão
Diante de todo o exposto, conheço do Recurso Voluntário, para rejeitar a preliminar apresentada e, no mérito, negar-lhe provimento. 
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Ari Vendramini
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Relatorio

Trata-se de auto de infragdo pela ndo prestacdo de informacdo sobre veiculo ou carga
transportada no prazo determinado pela legislacdo aduaneira, ensejando a aplicacdo de penalidade
consubstanciada na multa regulamentar prevista no artigo 107, IV “e¢” do Decreto-Lei n° 37/66 com
a redacdo dada pelo artigo 77 da Lei n° 10.833/03, por descumprimento do prazo estabelecido na
Instrucdo Normativa RFB n° 800/2007.

Assim a autoridade fiscal descreve a infragéo :

INTRODUCAO

O Agente de Carga EMBASSY FREIGHT DO BRASIL LTDA, CNPJ n° 03.130.665/0002-
99, concluiu a desconsolidacdo relativa ao Conhecimento Eletronico Sub-Master MHBL
CE 150905055526020 a destempo as 10h30 do dia 18/05/2009, segundo o prazo
previamente estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, para o seu
Conhecimento Eletronico Agregado HBL CE 150905056052692.

A carga objeto da desconsolidagdo em comento foi trazida ao Porto de Santos
acondicionada no(s) Container(es) TTNU1361135, pelo Navio M/V "SAN ALESSIO", em
sua viagem 0237SN, no dia 20/05/2009, com atracagdo registrada as 00h39.

Os documentos eletronicos de transporte que ampararam a chegada da embarcacéo para a
carga sdo Escala 09000135929, Manifesto Eletrénico 1509500856770, Conhecimento
Eletronico Master MBL 150905055270394, Conhecimento Eletrénico Sub-Méaster MHBL
150905055526020 e Conhecimento Eletronico Agregado HBL 150905056052692.

()

Com efeito, o Conhecimento Eletronico Sub-Master MHBL CE 150905055526020 foi
incluido as 16h58 de 15/05/2009 a atracacdo ocorreu em 20/05/2009, as 00h39, e a
desconsolidagdo foi concluida a destempo as 10h30 do dia 18/05/2009 (hora/data da
inclusdo do Conhecimento Eletronico Agregado HBL CE 150905056052692).

Para o caso concreto em anélise a perda de prazo se deu pela inclusdo do conhecimento
eletrébnico house em referéncia em tempo inferior a quarenta e oito horas anteriores ao
registro da atracagdo no porto de destino do conhecimento genérico.

()

No caso, ndo ha ddvida quanto a materialidade do fato, qual seja, a ndo apresentacdo de
informacdo na forma e no prazo definido pela legislacdo aduaneira. Com efeito, as
informagdes exigidas foram prestadas somente as 10h30 do dia 18/05/2009 (hora/data da
inclusdo do Conhecimento Eletrénico Agregado HBL CE 150905056052692), ou seja, apds
as quarenta e oito horas anteriores ao registro da atracacdo da embarcacdo no Porto de
Santos, ocorrido este em 20/05/2009, as 00h39.

De natureza administrativa, detectado o fato pelo agente do fisco, materializada esta a
hipo6tese de infracdo, independente de dolo ou de culpa, pois a lei criou uma ficcdo legal
que impde ao interveniente a responsabilidade objetiva pelo descumprimento da norma em
comento.

() , )

DO RESPONSAVEL PELA INFRACAO NO CASO

Examinada a documentacdo juntada aos autos, especialmente os extratos com o registro da
conclusdo da desconsolidacdo para o Conhecimento Eletronico Sub-Master MHBL CE
150905055526020, ocorrida somente as 10h30 do dia 18/05/2009, com a inclusdo do
Conhecimento Eletronico Agregado HBL CE 150905056052692, cuja informacéo fora de
prazo deu origem a presente autuacdo, verifica-se que figura como agente de carga
transportador/representante do NVOCC embarcador, a empresa EMBASSY FREIGHT DO
BRASIL LTDA, CNPJ n° 03.130.665/0002-99.

Portanto, nos termos das normas de procedimentos em vigor, a empresa supra é considerada
responsavel para efeitos legais e fiscais pela apresentacdo dos dados e informacdes
eletrdnicas na forma e no prazo estabelecidos pela Receita Federal do Brasil - RFB.
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Intimada da lavratura do Auto de Infracdo, a ora Recorrente apresentou impugnacao,
que a DRJ/RIO DE JANEIRO, pelo Acorddo n® 12-96.013,considerou improcedente e manteve o
crédito tributario constituido.

Irresignada, a ora Recorrente interp6s Recurso Voluntéario perante este CARF, em
sintese, alegando :

a) 0 Acordao DRJ € nulo, por falta de motivacdo, pois feriu os artigos 2° e 50 da Lei n® 9.784/1999, porque o
Acérddo ndo enfrentou todas as argumentacGes apresentadas pela ora Recorrente em sua impugnagéo,
decisdo impugnada também € nula por carecer de motivacdo adequada, eis que se trata de decisdo
administrativa carente de fundamentacéo, aparentando tratar de ‘decisdo padronizada’.

b) a denuincia esponténea, antes de iniciado procedimento fiscal, afasta a imposicdo da multa. Cita a Solucédo
de Consulta Cosit n°32 de 06/12/13. Cita o art. 102 do Decreto-lei n° 37/66 com as alteracGes da Lei n°
12.350/10. Alega a aplicagdo retroativa da norma nos termos do art. 106, I ¢ II, “a” do CTN. Cita
jurisprudéncia administrativa e judicial sobre o tema. Afirma que inexiste procedimento fiscalizatério
anterior a prestacao da informacéo. Alega a inaplicabilidade do art. 683, 83° do RA. Afirma que um decreto
regulatério ndo pode alterar o significado e abrangéncia de uma lei complementar como o CTN. Afirma que
0 art. 683, 83° do RA aplica-se ao transportador, sendo a impugnante agente de carga. Cita o art. 31, §2° do
RA.

E o Relatério.

Voto

Conselheiro Ari Vendramini, Relator.

O recurso voluntério € tempestivo e reline os pressupostos legais de interposicéo,
portanto dele tomo conhecimento.

DAS PRELIMINARES

- NULIDADE DO ACORDAO DRJ POR AUSENCIA DE MONTIVAQAO. FERIMENTO
DOS ARTIGOS 2° E 50 DA LEI n° 9.784/1999. O ACORDAONNAO ENFRENTOU TODAS
AS ARGUMENTACOES APRESENTADAS EM IMPUGNAGAO.

Alega a Recorrente que o Acorddo DRJ é nulo, por falta de motivagdo, pois feriu os
artigos 2° e 50 da Lei n° 9.784/1999, porque ndo enfrentou todas as argumentacdes apresentadas
pela ora Recorrente em sua impugnacao.

Sem razéo a recorrente.

Assim estdo redigidos os artigos citados :

Art. 2° A Administragdo Publica obedecera, dentre outros, aos principios da legalidade,
finalidade, motivacdo, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa,
contraditério, seguranca juridica, interesse publico e eficiéncia.
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Paréagrafo Unico. Nos processos administrativos serdo observados, entre outros, os critérios
de:

| - atuacdo conforme a lei e o Direito;

Il - atendimento a fins de interesse geral, vedada a rendncia total ou parcial de poderes ou
competéncias, salvo autorizacdo em lei;

Il - objetividade no atendimento do interesse pulblico, vedada a promocdo pessoal de
agentes ou autoridades;

IV - atuacdo segundo padrdes éticos de probidade, decoro e boa-fé;

V - divulgacdo oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipéteses de sigilo previstas
na Constituigdo;

VI - adequacédo entre meios e fins, vedada a imposi¢do de obrigacdes, restricbes e san¢des
em medida superior aquelas estritamente necessarias ao atendimento do interesse pablico;

VII - indicacdo dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a deciséo;
VIII — observancia das formalidades essenciais a garantia dos direitos dos administrados;

IX - adocdo de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza,
seguranga e respeito aos direitos dos administrados;

X - garantia dos direitos a comunicacéo, a apresentacao de alegagdes finais, & producdo de
provas e a interposicdo de recursos, nos processos de que possam resultar sangBes e nas
situacdes de litigio;

X1 - proibicdo de cobranca de despesas processuais, ressalvadas as previstas em lei;

X1l - impulsdo, de oficio, do processo administrativo, sem prejuizo da atuacdo dos
interessados;

X111 - interpretacdo da norma administrativa da forma que melhor garanta o atendimento do
fim publico a que se dirige, vedada aplicacdo retroativa de nova interpretacao.

()

Art. 50. Os atos administrativos deverdo ser motivados, com indicacdo dos fatos e dos
fundamentos juridicos, quando:

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;

Il - imponham ou agravem deveres, encargos ou sangoes;

111 - decidam processos administrativos de concurso ou selecdo publica;
IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatério;

V - decidam recursos administrativos;

VI - decorram de reexame de oficio;

VII - deixem de aplicar jurisprudéncia firmada sobre a questdo ou discrepem de pareceres,
laudos, propostas e relatérios oficiais;

VIII - importem anulagdo, revogacéo, suspensdo ou convalidacdo de ato administrativo.
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§ 1° A motivacdo deve ser explicita, clara e congruente, podendo consistir em declaragdo de
concordancia com fundamentos de anteriores pareceres, informacBes, decisbes ou
propostas, que, neste caso, serdo parte integrante do ato.

§ 2° Na solugdo de varios assuntos da mesma natureza, pode ser utilizado meio mecanico
que reproduza os fundamentos das decisbes, desde que ndo prejudique direito ou garantia
dos interessados.

§ 3% A motivacdo das decisdes de drgdos colegiados e comissdes ou de decisGes orais
constara da respectiva ata ou de termo escrito.

Ao contrario do que defende, ndo houve descumprimento aos artigos acima
transcritos, pois todos os requisitos neles exigidos foram devidamente cumpridos.

O Acordao ndo apresenta nulidade, pois abarcou as alegacGes apresentadas pela ora
Recorrente em sua impugnacdo, ademais o julgador ndo precisa enfrentar todos os argumentos
apresentados quando ja analisou aqueles que lhe garantam a convicgéo.

Citamos o seguinte julgado :

O julgador ndo esta obrigado a responder a todas as questBes suscitadas pelas partes,
quando ja tenha encontrado motivo suficiente para proferir a deciséo.

O julgador possui o dever de enfrentar apenas as questbes capazes de infirmar
(enfraquecer) a conclusdo adotada na deciséo recorrida.

Assim, mesmo apés a vigéncia do CPC/2015, ndo cabem embargos de declaracéo
contra a decisdo que ndo se pronunciou sobre determinado argumento que era incapaz
de infirmar a conclusdo adotada.

STJ. 12 Secdo. EDcl no MS 21.315-DF, Rel. Min. Diva Malerbi (Desembargadora
convocada do TRF da 32 Regido), julgado em 8/6/2016 (Info 585).

Ademais, as hipdteses de nulidade do processo administrativo fiscal estdo elencadas
no artigo 59 do Decreto n° 70.235/1972, as quais também ndo ocorreram nos presentes autos.

Assim, rejeito a preliminar suscitada.

MERITO
- DENUNCIA ESPONTANEA

Alega a recorrente que ocorreu o instituto da dendncia espontanea em virtude No
caso em exame, inexiste qualquer procedimento ou medida de fiscalizacéo iniciada anteriormente a
prestacdo espontanea das informacdes pelo responsavel no Siscomex - Carga.

Verifica-se, pois, que a recorrente requereu a aplicacdo da denuncia espontanea para
flns de afastamento da(s) multa(s) que Ihe foi(ram) imposta(s), com base na alteracdo do art. 102 do
Decreto-lei n® 37/1966 trazida pela Lei n°® 12.350/2010, que estendeu o alcance desse instituto as
penalidades de natureza administrativa (antes s6 alcangava as tributarias).

Esse instituto, que é uma forma de exclusdo da responsabilidade por
mfra(;ao no ambito tributéario, tem base legal no art. 138 do Cddigo Tributario Nacional (CTN),
dispositivo que norteia as demais normas que tratam dessa matéria. Nele estdo delineados 0s


http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/174276278/lei-13105-15
https://stj.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/862180045/embargos-de-declaracao-no-mandado-de-seguranca-edcl-no-ms-21315-df-2014-0257056-9
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requisitos proprios da dendncia espontanea, 0s quais devem ser necessariamente atendidos para sua
correta aplicacdo, independentemente da natureza da infracdo denunciada. Séo eles:

a) Eficécia. Para que seja excluida a responsabilidade pela infracéo, o
dano a ela atribuido deve ser evitado ou revertido. Fazendo um
paralelo com o direito penal, assemelha-se a figura dos
arrependimentos eficaz e posterior. Assim, se a infracdo causou algum
prejuizo, ele deve ser anulado, para que o infrator ndo seja
responsabilizado. Nada mais justo. Nesse sentido € que o caput do art.
138 do CTN assim dispde:

Art. 138. A responsabilidade é excluida pela dendncia espontanea da infracao,
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de
mora, ou do dep6sito da importancia arbitrada pela autoridade administrativa,
guando o montante do tributo dependa de apuracéo.

b) Tempestividade. Essa condi¢do estd disposta expressamente no
paragrafo Unico do citado dispositivo legal:

Art. 138.[...]

Paragrafo Gnico. N&o se considera espontanea a dendncia apresentada apos o
inicio de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalizacéo,
relacionados com a infragéo.

Observa-se que o fato de a legislacdo aduaneira ter admitido a dendncia espontanea
para as infracbes de natureza administrativa ndo implica que esse instituto deva ser
automaticamente aplicado nesses casos. Assim como nas irregularidades de natureza tributéria,
primeiro € preciso verificar se foram atendidos os requisitos proprios desse beneficio. Uma coisa é
declarar a existéncia de determinado direito em tese, genericamente, outra coisa é reconhecer que
ele se configurou no caso concreto.

Portanto, para que a denlncia de uma transgressdo de natureza tributaria ou
admlnlstratlva possa excluir a responsabilidade do infrator, ela deve ser tempestiva e eficaz. Esses
sdo os “pressupostos de admissibilidade” da dentncia espontanea, necessarios para que o direito a
esse instituto seja legitimamente exercido.

Para que ndo nos alonguemos em discussfes doutrinarias, este CARF ja apreciou a
materla em varias oportunidades e, por serem esclarecedores, citamos os recentes Acorddos de n°
3402-004.149, de 24/05/2017 e 9303-004.909, de 23/03/2017.

Apreciando a matéria ,este CARF editou a Sumula CARF n°® 126, com efeitos
vmculantes ou seja, de adocdo obrigatoria aos julgadores deste CARF, assim redigida :

SUMULA CARF n° 126

A denuncia esponténea ndo alcanca as penalidades infligidas pelo descumprimento
dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestacdo de informagdes a
administracdo aduaneira, mesmo apés o advento da nova redacdo do art. 102 do
Decreto-lei n° 37, de 1966, dada pelo art. 40 da lei n® 12.350, de 2010. (Vinculante
conforme Portaria ME n° 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
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Portanto, ndo dou provimento ao recurso neste quesito

Concluséao

Diante de todo o exposto, conheco do Recurso Voluntério, para rejeitar a preliminar
apresentada e, no mérito, negar-lhe provimento.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Ari Vendramini



